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Ã 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 27/2018/TCMPA 

Emenda à Resolução Administrativa N° 

25/2018/TCMPA, que Regulamenta a 

formatação oficial dos atos administrativos e 

decisórios exarados no âmbito do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 

ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 

constitucionais que lhe são conferidas, bem como, no 

exercício do poder regulamentar de matérias de sua 

atribuição, no âmbito de sua competência e jurisdição, 

na forma do art. 2o, II e VI da Lei Complementar n°. 

109, de 27 de dezembro de 2016 e art. 3º; 15, VII e 79, 

§1°, do Ato n°. 19, de 23 de março de 2017, resolve

aprovar emenda à Resolução que Regulamenta a

formatação oficial dos atos administrativos e

decisórios exarados no âmbito do Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado do Pará, conforme descrição

a seguir:

Art. 1º. O Inciso I, do Art. 7º, passa a ter a seguinte 

redação: 

Art. 7º. O cabeçalho para voto e demais documentos 

emitidos neste TCM-PA consistirá, consecutivamente: 

I – Na Logomarca, conforme imagem a seguir, e 

identificação do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Pará, assim como do gabinete do relator do 

processo ou, se vencido, do gabinete do Conselheiro 

ou Conselheiro Substituto designado para a lavratura; 

- REDAÇÃO ANTERIOR:

Art. 7º. O cabeçalho consistirá, consecutivamente: 

I – No brasão do Estado do Pará, na identificação do 

Tribunal de Contas dos Municípios e o nome do 

gabinete do relator do processo ou, se vencido, do 

gabinete do Conselheiro ou Conselheiro Substituto 

designado para a lavratura; 

Art. 2º. O Inciso I, do Art. 20º, passa a ter a seguinte 

redação: 

Art. 20. O cabeçalho para os pareceres e demais 

documentos emitidos neste TCM-PA consistirá, 

consecutivamente: 

I – Na Logomarca do Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará, conforme imagem a seguir, seguido 

da identificação do mesmo e do nome do setor do qual 

o parecer foi emitido;

- REDAÇÃO ANTERIOR:

Art. 20. O cabeçalho consistirá, consecutivamente: 

I- No brasão do Estado do Pará, seguido da

identificação do Tribunal de Contas dos Municípios e o 

nome do setor do qual o parecer foi emitido; 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará, 04 de dezembro de 2018. 




